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Projeto de Lei Nº 147/2026

Dispõe sobre: Concede denominação de “Maria 
Conceição Alonso “ao equipamento público (UBS COHAB 
I”), situada na Rua Sebastião Mamede, 205, Setor D - 
bairro da Cohab I.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Concede denominação de “Maria Conceição Alonso” ao equipamento público (UBS 

COHAB”) situada na Estrada Lucinda de Jesus - bairro da Cohab II.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 18 de maio de 2026. 

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Senhoras Vereadoras:

Maria Conceição Alonso, nascida em 29 de janeiro de 1929, chegou ao Município de Itapevi 
no ano de 1984, fixando residência na Cohab II, no prédio localizado na Rua Luiz Belli, nº 87, 
apartamento 42-B, onde construiu grande parte de sua trajetória de vida ao lado de seu esposo 
Anermias Santos, e de sua filha Roseli Djanira Alonso. Ao longo de sua vida, Dona Maria 
Conceição Alonso formou uma família marcada pelo amor, união e cuidado, sendo também 
avó dedicada de Denise Alonso Murakami, Marcelo Tadeu Alonso Murakami, Mauricio 
Alonso Murakami e Jaquelyne Luzia Alonso Murakami, deixando um legado de carinho e 
valores familiares que atravessa gerações. Durante todos esses anos vivendo na Cohab II, 
Dona Maria Conceição Alonso sempre manteve forte integração e convivência com os 
moradores da comunidade, cultivando amizades sinceras e fortalecendo os laços entre os 
prédios e vizinhos da região. Sua família também sempre esteve presente na comunidade, 
contribuindo para esse espírito de união tão importante para o bairro. Conhecida pelo coração 
generoso e pelo cuidado com todos ao seu redor, Dona Maria sempre ajudou familiares, 
amigos e vizinhos, sendo referência de acolhimento, solidariedade e amor ao próximo. Sua 
história representa o exemplo de uma mulher guerreira, dedicada à família e à construção de 
uma comunidade mais humana e unida. Diante de toda sua contribuição e do carinho deixado 
na vida de tantas pessoas, nada mais justo do que prestar esta justa homenagem à Dona Maria 
Conceição Alonso, mãe, avó e cidadã querida da Cohab II, reconhecendo sua trajetória e sua 
importância para o Município de Itapevi.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 18 de maio de 2026.
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  Mauricio Alonso Murakami  
(Mauricio Japa)

Vereador  
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3WECT6681R9D230S, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3WEC-T668-1R9D-230S
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